
 

 

CREDENCIAMENTO 
1/2026 
 
 
CONTRATANTE  
MUNICIPIO DE COMENDADOR GOMES/MG 
 
 
OBJETO 
CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS DE 
FUTEBOL DE SALÃO, FUTEBOL DE CAMPO E VOLEIBOL PARA CRIANÇAS, ADOLESCENTE E 
ADULTOS CONFORME DOCUMENTOS DE FORMALIZAÇÃO EM ANEXO. 
 
 
DATA ABERTURA  
Data: 14/04/2026, às 08:00 horas 
 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 85.558,56 (Oitenta e cinco mil quinhentos e cinquenta e oito reias e 
cinquenta e seis centavos). 
 
 
 
EXCLUSIVO PARA ME EPP 
SIM 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

EDITAL 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COMENDADOR GOMES/MG 

 
 

CREDENCIAMENTO Nº  3/2026 
(Processo Administrativo n°   0021456) 

 
 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Comendador Gomes/MG, por meio do 
município, sediada na Pça Manoel Bertoldo da Silva, nº 31 - Centro, realizará 
licitação através do PROCEDIMENTO AUXILIAR na forma de CREDENCIAMENTO 
ELETRONICO, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 
1541 de 29 de Dezembro de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
 
1. DO OBJETO 
O objeto do presente procedimento é o CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS DE FUTEBOL DE SALÃO, FUTEBOL DE CAMPO E 
VOLEIBOL PARA CRIANÇAS, ADOLESCENTE E ADULTOS CONFORME DOCUMENTOS DE 
FORMALIZAÇÃO EM ANEXO, DURANTE O ANO DE 2026, CONFORME DISPOSIÇÕES CONSTANTES 
NESTE INSTRUMENTO E SEUS ANEXOS, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.1. O presente credenciamento se enquadra na hipótese do Decreto Municipal nº 
1541/2023. 
1.2. O credenciamento não obriga a administração pública a contratar. 
1.3. O presente credenciamento terá validade de 12 (doze) meses, a contar da 
homologação do processo, em que o quantitativo do serviço será dividido 
entre os credenciados por meio de rodízio, de modo a dar oportunidade de 
prestação do serviço para todos os declarados habilitados. 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 
2.1. Poderão participar deste credenciamento os interessados que realizarem 
previamente cadastrados e credenciados na Prefeitura Municipal de Comendador 
Gomes/MG através da plataforma eletrônica www.licitanet.com.br.  
2.2. O interessado responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiros os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora do credenciamento por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados 
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 
à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 
2.5. Não poderão participar do credenciamento: 
2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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2.5.2. pessoa física ou jurídica que esteja impedida de licitar ou 
contratar com a administração pública federal em decorrência de sanção que lhe 
foi imposta; 
2.5.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função no processo de 
contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 
2.5.4. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 
divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em 
julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 
2.5.5. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
2.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo 
ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
2.7. O impedimento de que trata o item 2.5.2 será também aplicado ao interessado 
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 
burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do interessado. 
2.8. Em contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 
nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 
termos da Lei nº 14.133/2021. 
2.9. A vedação de que trata o item 2.6 estende-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica. 
 
3. DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR. 
3.1. Os interessados deverão acessar o site www.licitanet.com.br, contatar o PLANO 
(AVULSO DE 107,00), PARA TER ACESSO A PLATAFORMA. 
3.2. As inscrições ocorrerão exclusivamente na plataforma www.licitanet.com.br, 

não serão recebidos documentos na sede da Prefeitura Municipal na forma 
presencial.  
3.3. Todas as especificações do objeto vinculam o interessado. 
3.4. No valor da contratação estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 
outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 
3.5. A apresentação do requerimento de participação com a indicação da intenção de 
se credenciar implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições contidas no 
Termo de Referência, assumindo o credenciado o compromisso de executar o objeto 
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
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utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
3.6. No requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se 
credenciar, o interessado apresentará também declaração que: 
3.6.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 
anexos, bem como de que o valor da contraprestação compreende a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 
3.6.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
3.6.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 
da Constituição Federal; 
3.6.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas. 
3.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração ou por parte 
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da 
União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 
da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 
ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 
execução do contrato. 
3.8. O interessado organizado em cooperativa deverá declarar, ainda,  que cumpre 
os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.9. A falsidade da declaração de que trata o item 3.5 sujeitará o interessado às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
3.10. Quando for o caso, o interessado deverá comunicar imediatamente ao provedor 
do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, 
para imediato bloqueio de acesso. 
 
4. DA HABILITAÇÃO 
4.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes 
para demonstrar a capacidade do interessado de realizar o objeto do 
credenciamento, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 
a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
4.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação 
técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de 
cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando 
exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 
4.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 
original ou por cópia legível. CONFORME ANEXO III - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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4.5. O órgão credenciante terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para analisar a 
documentação apresentada pelo interessado.  
4.6. O interessado deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de 
que o valor da contratação compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da apresentação do 
requerimento de participação. 
4.7. A habilitação será verificada através de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais e não-digitais. 
4.8. É de responsabilidade do interessado conferir a exatidão dos seus documentos 
de habilitação e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
4.8.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 
4.9. A verificação pela comissão de contratação, em sítios eletrônicos oficiais 
de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para 
fins de habilitação. 
4.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 
para: 
4.10.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelo interessado;  
4.10.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado. 
4.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 
sanar erros ou falhas que não alterarem sua substância ou validade jurídica. 
4.12. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 
como condição para participação no credenciamento. 
 
5. DOS RECURSOS 
5.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de 
interessados, à anulação ou revogação do credenciamento, observará o disposto no 
art. 17 do Decreto nº 11.878, de 2024. 
5.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação da 
decisão. 
5.3. Quando o recurso apresentado impugnar o ato de habilitação ou inabilitação do 
interessado: 
5.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada em 03 (três) dias 
úteis, sob pena de preclusão; 
5.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 
de publicação da decisão. 
5.4. Os recursos deverão ser encaminhados por meio eletrônico ou diretamente na 
plataforma licitanet. 
5.5. O recurso será dirigido à comissão de contratação, a qual poderá reconsiderar 
sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
5.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  



 

 

5.7. O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo.  
5.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
5.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 
plataforma www.licitanet.com.br.  
 
6. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
6.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 
6.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 
6.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
6.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
6.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 
praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem 
acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave. 
6.2.4. Multa: 
6.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (meio por 
cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 
o limite de 10 (dez) dias 
6.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por 
cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia; 
6.2.4.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
6.2.4.4. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” 
de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 
6.2.4.5. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na 
alínea “c”, de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor da 
contratação. 
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6.2.4.6. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 5% 
(cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratação. 
6.2.4.7. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração 
descrita acima na alínea “d”, de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) 
do valor da contratação. 
6.2.4.8. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 5% 
(cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratação, ressalvadas as 
seguintes infrações também enquadráveis nessa alínea: 
6.2.4.8.1. Deixar de entregar item solicitado em ordem de fornecimento sem 
comprovar motivo justo ou fator superveniente imprevisível.  
6.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 
Contratante. 
6.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa. 
6.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
6.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 
6.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 
(quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 
6.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
6.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações 
serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na 
proposta comercial. 
6.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão 
considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento 
das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 
6.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 
6.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
6.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 
6.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
6.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e 
6.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
6.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei. 
6.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 
dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão 



 

 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
6.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
6.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 
art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes 
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, 
poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo 
referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante. 
 
7. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
7.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 
ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos enquanto este permanecer 
em vigor. 
7.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, pelos seguintes meios: www.licitanet.com.br.  
7.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por 
meio eletrônico no prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido. 
7.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 
7.5. Acolhida a impugnação, o edital retificado será publicado no Portal Nacional 
de Contratações Públicas - PNCP. 
 
8. DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS 
8.1. O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o 
critério estabelecido no edital, será publicado e estará permanentemente 
disponível e atualizado no PNCP. 
 
9. DA CONTRATAÇÃO  
9.1. Após divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá 
convocar o credenciado para assinatura do instrumento contratual, emissão de 
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 
conforme disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.2. A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de 
validade do credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento 
equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no edital de credenciamento. 
9.3. O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após 
convocação pela administração, será de 7 (sete) dias úteis.  

http://www.licitanet.com.br/


 

 

9.4. O prazo de que trata o item 9.3 poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, mediante solicitação, devidamente justificada, do credenciado durante o 
seu transcurso, desde que o motivo apresentado seja aceito pela administração. 
9.5. Previamente à emissão de nota de empenho e à contratação, a administração 
deverá realizar consulta para identificar possível impedimento de licitar e 
contratar. 
9.6. O prazo de vigência dos contratos decorrentes do presente credenciamento será 
de 12 (doze) meses.  
9.7. Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.8. É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização 
expressa da Administração. 
 
10. CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DA ORDEM DE CONTRATAÇÃO DOS CREDENCIADOS.  
10.1.  Considerando tratar-se de contratações paralelas e não excludentes, a 
convocação dos credenciados para contratação garantirá a igualdade de 
oportunidade entre os interessados, a partir da observância do critério de 
distribuição da demanda por meio de rodízio.  
 
11. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO 
11.1. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de 
vício de legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade 
da administração. 
11.2. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que 
dele resultaram ficarão sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
11.3. A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já 
celebrados que dele resultaram. 
11.4. Será realizado o descredenciamento quando houver:  
11.4.1. pedido formalizado pelo credenciado, no prazo de 30 (trinta) dias; 
11.4.2. perda das condições de habilitação do credenciado; 
11.4.3. descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 
11.4.4. sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de 
inidoneidade superveniente ao credenciamento. 
11.5. O pedido de descredenciamento de que trata o item 11.4.1 não desincumbirá o 
credenciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das 
responsabilidades deles recorrentes.  
11.6. Nas hipóteses previstas nos subitens 11.4.2 e 11.4.3, além do 
descredenciamento, deverá ser aberto processo administrativo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de penalidade, na forma 
estabelecida na legislação.  
11.7. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os 
pagamentos serão realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão 
contratual, caso o fornecedor não regularize a sua situação. 
11.8. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da 
administração, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima 
do órgão ou da entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução 
com empresa ou profissional que estiver irregular. 5º 
 



 

 

12. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL 
12.1. O presente do edital terá prazo de vigência de 12 (doze) meses a contar da 
data da Homologação. 
 
13. DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 
prazos em dias de expediente na Administração. 
13.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do interessado, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
13.3. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
13.4. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.licitanet.mg.gov.br.  
13.5. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
13.5.1. ANEXO I - Termo de Referência 
13.5.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 
13.5.3. ANEXO III – Documentos de Habilitação Conforme TR Pag. 17 
13.5.4. ANEXO IV – Proposta 
13.5.5. ANEXO V – Requerimento de Credenciamento 
13.5.6. ANEXO VI – Declaração Geral  
 
Comendador Gomes/MG, 13 de abril de 2026.   
 
 
 
 

____________________________________ 
Samanta Paula Campos 

Agente de Contratação/Pregoeiro 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.licitanet.mg.gov.br/


 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COMENDADOR GOMES 
(Processo Administrativo n° 0021456) 

 
ANEXO I-  

TERMO DE REFERÊNCIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, TURISMO E LAZER 
 

REFERÊNCIA AO ETP Nº 01/2026 

 

1. DO OBJETO, NATUREZA, QUANTITATIVO, PRAZO DO CONTRATO E PRORROGAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa especializada para ministrar aulas de Futebol 
de Salão, Futebol de Campo e Voleibol, para crianças, adolescentes e adultos, 
por meio do procedimento auxiliar de Credenciamento, nos termos do art. 79 da 
Lei nº 14.133/2021. 

1.2. A contratação será realizada conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO / MODALIDADE QTD UND V. UNIT. 
(R$) 

V. GLOBAL 
(R$) 

01 Treinador de Futebol de Campo – 2 dias 
na semana, com duração de 4:00hrs por 
dia – totalizando 8hrs semanais. 
 

12 Meses R$2.359,37 R$28.312,44 

02 Treinador de Futebol de Salão – treino 
infantil: 
- 5 dias na semana, com duração de 
2:10hrs por dia – total de horas: 
10:50hrs; 
Treino adulto – 2 vezes na semana, com 
duração de 2:20hrs por dia – total de 
horas: 4:40hrs – totalizando 15:30hrs 
semanais. 

12 Meses R$2.396,74 R$28.760,88 

03 Treinador de Voleibol – 2 vezes na 
semana, com duração de 2:30hrs -
totalizando 5hrs semanais. 

12 meses R$2.373,77 R$28.485,24 

 

1.3. O custo estimado total da contratação é de de R$85.558,56(oitenta e 
cinco mil quinhentos  e cinquenta e oito reais e cinquenta e seis centavos), 
valores globais para a presente contratação, fixados pela Administração com base 
em pesquisa de mercado realizada nos termos do art. 23 da Lei nº 14.133/2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados 
a partir da assinatura do contrato administrativo, podendo ser prorrogado 
conforme as disposições da Lei nº 14.133/2021. 

1.5. Os serviços deverão ser realizados conforme a necessidade e 



 

 

agendamento da Secretaria Municipal de Esporte, Turismo e Lazer, nos locais, 
datas e horários definidos em cronograma elaborado pela Secretaria requisitante. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A contratação tem por finalidade atender à demanda existente pela 
realização e manutenção de atividades esportivas nas modalidades de futsal, 
futebol de campo e voleibol, destinadas aos participantes dos programas 
esportivos desenvolvidos pela Administração Pública. 

2.2. A promoção do esporte e do lazer constitui importante instrumento de 
desenvolvimento social, educacional e de saúde pública, contribuindo diretamente 
para a melhoria da qualidade de vida da população, especialmente de crianças, 
adolescentes e jovens. Nesse sentido, a oferta de atividades esportivas 
orientadas por empresa qualificada torna-se essencial para garantir que os 
treinamentos ocorram de forma organizada, segura e pedagogicamente adequada. 

2.3. A escolha pelo instrumento de credenciamento, conforme o art. 79 da 
Lei nº 14.133/2021, justifica-se pela natureza do objeto e pela inviabilidade de 
competição entre os prestadores: todos os que atenderem aos requisitos de 
habilitação serão contratados simultaneamente, sem exclusividade, e os preços 
são fixados pela própria Administração — o que afasta a lógica do pregão, que 
pressupõe seleção de uma única proposta vencedora. O credenciamento garante 
ampla participação, economicidade, flexibilidade operacional e adequada 
cobertura territorial, considerando a disponibilidade de espaços e horários 
diversos. 

2.4. A estruturação do credenciamento permitirá à Administração formar um 
cadastro de empresas previamente habilitadas, que serão convocadas conforme a 
demanda dos projetos esportivos a serem executados. Tal solução assegura a 
observância dos princípios da isonomia, impessoalidade, eficiência e 
vantajosidade, ao mesmo tempo em que valoriza os recursos locais, fomenta o 
desenvolvimento regional e promove maior qualidade na prestação dos serviços. 

2.5. Dessa forma, o credenciamento de empresas especializadas para 
ministrar aulas de futebol de salão, futebol de campo e voleibol configura-se 
como a medida mais eficiente e adequada para garantir a implementação efetiva 
das atividades planejadas, em conformidade com os objetivos do Plano Municipal 
de Políticas Públicas e com os princípios da Lei nº 14.133/2021. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1. A solução consiste na contratação de empresa especializada para atuar 
como prestadora de serviços de treinamento esportivo nas modalidades de futsal, 
futebol de campo e voleibol, com o objetivo de planejar, coordenar e executar 
atividades esportivas promovidas pela Administração Pública. 

3.2. A empresa contratada será responsável por desenvolver treinamentos 
técnicos e atividades práticas voltadas à iniciação e ao aperfeiçoamento 
esportivo dos participantes, promovendo o aprendizado dos fundamentos das 
modalidades, bem como o desenvolvimento das capacidades físicas, técnicas e 
táticas dos praticantes. 

3.3. A execução das atividades ocorrerá em espaços esportivos 
disponibilizados pela Administração — quadras poliesportivas, ginásios ou campos 
de futebol —, atendendo principalmente crianças, adolescentes e jovens 



 

 

participantes dos programas esportivos municipais, podendo contemplar outras 
faixas etárias conforme a demanda. 

3.4. Além de atender aos objetivos sociais e esportivos da Administração, 
o credenciamento de empresas locais fomentará o desenvolvimento econômico 
regional, ao gerar oportunidades de trabalho, fortalecer a economia local e 
incentivar o empreendedorismo no setor de serviços esportivos. 

 

4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

4.1. Constituem obrigações do Contratante: 

• Receber os serviços no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos; 

• Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas na execução dos serviços; 

• Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, por 
meio de servidor especialmente designado; 

• Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente aos serviços 
executados, no prazo e forma estabelecidos neste Termo e no Edital; 

• Responder eventuais pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro feitos 
pela Contratada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 
124, II, 'd', da Lei nº 14.133/2021; 

• Notificar os emitentes das garantias, quando cabível, quanto ao início de 
processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 
contratuais; 

• A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto 
contratual. 

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes do Edital e 
de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. São obrigações específicas da 
Contratada: 

• Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 
autoridade superior; 

• Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do serviço, 
de acordo com a legislação aplicável, ficando o Contratante autorizado a 
descontar dos pagamentos o valor correspondente aos danos sofridos; 

• Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 
parente até o terceiro grau de dirigente do contratante ou do 
fiscal/gestor do contrato, nos termos do art. 48, parágrafo único, da Lei 
nº 14.133/2021; 

• Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no credenciamento; 

• Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as responsabilidades 
assumidas, sem prévia e expressa anuência do Contratante; 



 

 

• Criar e implementar planos de treinamento específicos para as turmas sob 
sua responsabilidade, adaptando-os conforme as necessidades e progressos 
dos participantes; 

• Conduzir sessões de treino com exercícios técnicos, táticos e físicos 
adequados à faixa etária e nível dos participantes; 

• Assegurar que todas as atividades de treinamento estejam em conformidade 
com as normas e regulamentos da entidade contratante e das federações 
esportivas; 

• Manter comunicação eficaz com os participantes, demais instrutores e a 
entidade contratante; 

• Cuidar e zelar pelo bom uso das instalações esportivas e equipamentos 
fornecidos pela entidade contratante; 

• Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de 16 (dezesseis) 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) 
anos; 

• Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

• Apresentar mensalmente, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente à 
execução das atividades, os comprovantes detalhados da prestação dos 
serviços, em conformidade com o cronograma estabelecido; 

• Comunicar ao Contratante, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) 
horas, os motivos que impossibilitem o cumprimento do cronograma previsto, 
com a devida comprovação; 

• Cumprir, além dos postulados legais vigentes, as normas de segurança 
determinadas pelo Contratante. 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. SUSTENTABILIDADE: Deverão ser observados os requisitos de 
sustentabilidade aplicáveis, com base no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis. 

6.2. SUBCONTRATAÇÃO: Não será admitida a subcontratação total ou parcial 
dos serviços. 

6.3. GARANTIA CONTRATUAL: Não haverá exigência de garantia contratual para 
a presente contratação. 

6.4. ALTERAÇÃO SUBJETIVA: É admissível a fusão, cisão ou incorporação da 
contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova 
pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos no credenciamento 
original, mantidas as demais cláusulas e condições, sem prejuízo à execução do 
objeto e com anuência expressa da Administração. 

 

7. DA EXECUÇÃO DO OBJETO E DA DISTRIBUIÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. Os serviços deverão ser realizados nos prazos e condições definidos 
pela Secretaria Municipal de Esporte, Turismo e Lazer, em dias e horários 
agendados pelo planejamento do Setor Esportivo. 

7.2. A distribuição dos serviços entre as empresas credenciadas seguirá a 



 

 

ordem cronológica de credenciamento, assegurando equidade no processo. Havendo 
apenas uma empresa credenciada por modalidade, ela atenderá integralmente a 
demanda daquela modalidade, sem necessidade de nova chamada. 

7.3. Caso haja mais de uma empresa credenciada para uma mesma modalidade, 
a Administração elaborará plano de gerenciamento para assegurar a distribuição 
equitativa dos serviços, de forma transparente e ordenada, garantindo a 
continuidade e qualidade das atividades prestadas à população. 

7.4. Os serviços serão prestados nos seguintes locais: espaços esportivos 
públicos do Município de Comendador Gomes/MG (quadras e ginásios 
poliesportivos), podendo o endereço ser alterado conforme conveniência 
administrativa, mediante comunicação prévia à Contratada. 

7.5. As periodicidades de execução por modalidade são: 

• Futebol de Salão: cinco dias na semana; 

• Futebol de Campo: duas vezes na semana; 

• Voleibol: duas vezes na semana. 

7.6. Eventual desistência da empresa credenciada deverá ser comunicada à 
Secretaria Municipal de Esporte, Turismo e Lazer com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, por meio de ofício formal, para evitar prejuízos à continuidade 
dos serviços. 

7.7. O pagamento será autorizado exclusivamente para os serviços 
previamente solicitados, devidamente executados e atestados pelo fiscal do 
contrato. Caso os serviços sejam realizados em desconformidade com as 
especificações, será emitido Termo de Recusa, com prazo para regularização. 

7.8. Ficará a cargo da empresa credenciada a totalidade dos meios 
necessários à execução dos serviços, cabendo à Administração tão somente a 
disponibilização dos espaços esportivos e a divulgação dos horários e datas aos 
beneficiários. 

 

8. GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 
as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

8.2. O controle da execução do contrato será acompanhado e fiscalizado 
pelo fiscal do contrato ou pelo respectivo substituto, nos termos do art. 117 da 
Lei nº 14.133/2021. 

8.3. Para esta contratação, a fiscalização será exercida por Bruno Martins 
Assunção, designado Fiscal de Contrato nos termos do Decreto Municipal nº 
1.563/2024. 

 A gestão será realizada pela Secretaria Municipal de Esporte, 
Cultura e Lazer 

8.4. As comunicações entre o órgão e a contratada deverão ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim. 

8.5. O gestor do contrato deverá encaminhar a documentação pertinente ao 
setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e 
pagamento. 



 

 

 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

9.1. Do Recebimento 

9.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo fiscal do 
contrato, para posterior verificação de conformidade com as especificações 
constantes neste Termo de Referência. 

9.1.2. O recebimento definitivo ocorrerá após a verificação da 
conformidade dos serviços com as exigências contratuais. Em caso de 
controvérsia, aplicar-se-á o disposto no art. 143 da Lei nº 14.133/2021. 

9.1.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a 
responsabilidade civil pela solidez e segurança do serviço, nem a 
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

9.2. Do Reajuste e do Reequilíbrio 

9.2.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo 
período de 12 (doze) meses, nos termos do art. 92, V, da Lei nº 14.133/2021. 

9.2.2. Fica assegurado à Contratada o direito ao reequilíbrio econômico-
financeiro do contrato, nos termos do art. 124, II, 'd', da Lei nº 14.133/2021, 
mediante comprovação de fato superveniente imprevisível ou previsível de 
consequências incalculáveis que onere excessivamente as obrigações contratuais. 

9.3. Da Liquidação 

9.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, 
correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma 
estabelecida na Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022, prorrogáveis por igual 
período. 

9.3.2. A Nota Fiscal deverá ser acompanhada obrigatoriamente da 
comprovação de regularidade fiscal, mediante certidões negativas, nos termos do 
art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

9.3.3. Constatada irregularidade fiscal da Contratada, será providenciada 
sua notificação para regularização no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de 
adoção das medidas cabíveis à rescisão contratual. 

9.4. Do Pagamento 

9.4.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
contados da finalização da liquidação da despesa, nos termos da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

9.4.2. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito 
na conta indicada pela Contratada. 

9.4.3. Quando do pagamento, serão efetuadas as retenções tributárias 
previstas na legislação aplicável. 

 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR — HABILITAÇÃO 

10.1. Para se habilitar ao credenciamento, as interessadas deverão 
apresentar os documentos a seguir indicados, em nome da empresa solicitante, em 
envelope opaco, lacrado e inviolável, contendo em sua parte externa: Nº do 
Processo e Credenciamento; Razão Social e CNPJ; e Endereço. 



 

 

10.2. PROPOSTA: A interessada deverá apresentar proposta contendo as 
descrições e os valores já fixados neste Termo de Referência, com a qualificação 
completa da empresa, identificação do seu representante legal e devidamente 
assinada. 

10.3. HABILITAÇÃO — documentos exigidos: 

10.3.1. REGULARIDADE JURÍDICA: 

• Documentos de identificação do representante legal da empresa; 

• Contrato Social, Estatuto ou Registro Comercial, conforme o caso, com 
poderes expressos para o exercício de direitos e assunção de obrigações; 

• Certificado de Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI), quando 
couber; 

• Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 

• Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando exigível. 

10.3.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

• Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

• Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

• Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União, emitida pela RFB/PGFN; 

• Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 
interessada; 

• Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 
interessada; 

• Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal; 

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da CLT. 

10.3.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

• Certidão Negativa de Falência emitida pelo Poder Judiciário da sede da 
interessada, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias da data 
da sessão. 

10.3.4. DEMAIS DOCUMENTOS: 

• Ficha de Solicitação de Credenciamento — ANEXO V (impresso em papel 
timbrado, com assinatura e carimbo do responsável legal); 

• Declaração Geral — ANEXO VI (impresso com assinatura e carimbo do 
responsável legal). 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: Cod. Red.: 
02.01.15.01.27.812.0002.29.2.165.3.3.90.39.00.00 — FC 724 — Ficha 1500 — Outros 
Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica — Manutenção das Atividades do Setor de 



 

 

Esporte e Lazer. 

 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a 
credenciada que, com dolo ou culpa: deixar de entregar documentação exigida; não 
mantiver a proposta; não celebrar o contrato quando convocada; apresentar 
declaração ou documentação falsa; fraudar o processo; comportar-se de modo 
inidôneo; ou cometer qualquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 
14.133/2021. 

12.2. Com fundamento na Lei nº 14.133/2021, garantida a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar as seguintes sanções: 

• Advertência; 

• Multa, no percentual de 0,5% a 30% sobre o valor do contrato, recolhida no 
prazo de 30 (trinta) dias úteis; 

• Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

• Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição, conforme o art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133/2021. 

12.3. Na aplicação das sanções, serão considerados: a natureza e a 
gravidade da infração; as peculiaridades do caso concreto; as circunstâncias 
agravantes ou atenuantes; os danos causados à Administração; e a implantação ou 
aperfeiçoamento de programa de integridade. 

12.4. Das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e 
contratar caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da intimação, 
dirigido à autoridade que proferiu a decisão recorrida. 

12.5. A apuração de responsabilidade para fins de impedimento de licitar e 
de declaração de inidoneidade será conduzida por comissão composta por 2 (dois) 
ou mais servidores estáveis, assegurado ao interessado o prazo de 15 (quinze) 
dias úteis para apresentação de defesa escrita. 

 

13. DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as 
disposições da Lei nº 14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, nos termos do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078/1990) e dos princípios gerais dos contratos. 

 

14. FORO 

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Frutal/MG para dirimir os litígios 
decorrentes da execução desta contratação. 

 

15. DA SECRETARIA PARTICIPANTE DO PROCESSO 

15.1. Integra esta demanda a Secretaria Municipal de Esporte, Turismo e 
Lazer do Município de Comendador Gomes/MG. 

 



 

 

Comendador Gomes/MG, 30 de Março de 2026. 

 

 

Camilla Silva Teixeira 
Encarregada da Coordenação Mun. De Administração 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

ANEXO V — REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

PROCESSO LICITATÓRIO — CREDENCIAMENTO Nº ___/2026 

 

RAZÃO SOCIAL   

CNPJ   

ENDEREÇO   

TELEFONE   

E-MAIL   

NOME DO REPRESENTANTE 
LEGAL 

  

CPF DO REPRESENTANTE 
LEGAL 

  

MODALIDADE SOLICITADA ( ) Futebol de Salão   ( ) Futebol de Campo   ( ) 
Voleibol 

 

Vimos, por meio do presente, requerer o credenciamento da empresa acima 
identificada no Processo de Credenciamento supramencionado, razão pela qual 
juntamos todos os documentos exigidos, devidamente assinados e rubricados. 

Declaramos, sob as penas da lei, que tomamos conhecimento de todas as 
normas e condições para o cumprimento das obrigações objeto deste 
Credenciamento, com as quais concordamos integralmente. 

 

_________________________, ______ de __________________ de 2026. 

 

________________________________ 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Carimbo da Empresa / CNPJ 

  



 

 

ANEXO VI — DECLARAÇÃO GERAL 

PROCESSO LICITATÓRIO — CREDENCIAMENTO Nº ___/2026 

 

RAZÃO SOCIAL   

CNPJ   

ENDEREÇO   

TELEFONE   

E-MAIL   

NOME DO REPRESENTANTE 
LEGAL 

  

 

A empresa acima identificada, por seu representante legal abaixo assinado, 
DECLARA, sob as penas da lei: 

1. CONHECE E CONCORDA com os termos do Edital de Credenciamento e dos 
respectivos anexos. Declara que estão incluídos na proposta todos os custos 
diretos e indiretos necessários à perfeita execução do objeto. Declara ainda que 
acatará integralmente quaisquer decisões que venham a ser tomadas pelo Agente de 
Contratação ou pela Administração, ressalvados os direitos legais de recursos. 

2. NÃO EXISTE NENHUM IMPEDIMENTO SUPERVENIENTE no que diz respeito à 
habilitação e participação no presente processo, por não ter sofrido nenhuma 
penalidade no âmbito da Administração Federal, Estadual ou Municipal, não se 
encontrando em estado falimentar. 

3. NÃO FOI DECLARADA INIDÔNEA NEM SUSPENSA do direito de licitar ou 
contratar com a Administração Pública, comprometendo-se a comunicar qualquer 
fato superveniente que venha alterar a situação quanto à capacidade jurídica, 
técnica, regularidade fiscal ou econômico-financeira. 

4. ASSUME O COMPROMISSO de executar o objeto do Credenciamento de acordo 
com as especificações contidas no Edital e nos documentos dele integrantes, 
observando as normas técnicas e legislações vigentes. 

5. ASSUME O COMPROMISSO de manter os preços conforme a proposta 
apresentada, incluindo nestes preços todos os custos diretos, indiretos e 
encargos necessários à perfeita execução do objeto, tais como: materiais, 
equipamentos, mão de obra, encargos trabalhistas e previdenciários, tributos, 
depreciações e quaisquer outras despesas necessárias. 

6. NÃO POSSUI em seu quadro societário servidor público da ativa ou 
empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista, nem qualquer tipo 
de impedimento para celebrar contrato com o Município de Comendador Gomes/MG ou 
com qualquer entidade da Administração Pública. 

7. NÃO EMPREGA MENOR de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos de idade, nos termos do art. 
7º, XXXIII, da Constituição Federal. 



 

 

 

_________________________, ______ de __________________ de 2026. 

 

________________________________ 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Carimbo da Empresa / CNPJ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

 

 
MUNICÍPIO DE COMENDADOR GOMES/MG 

(Processo Administrativo n°...........) 
 
 

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº ......../....,  
 

 
Declaração que atende os requisitos de habilitação 

 
 
Processo Licitatório nº ____/2026 
Credenciamento nº ____/2026 
 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS 
DE FUTEBOL DE SALÃO, FUTEBOL DE CAMPO E VOLEIBOL PARA CRIANÇAS, ADOLESCENTE E 
ADULTOS CONFORME DOCUMENTOS DE FORMALIZAÇÃO EM ANEXO. 
 
 
 A (empresa proponente) inscrito no CNPJ nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx por intermédio 
de seu representante legal a Sr.(a) (nome e CPF do representante da empresa) 
DECLARA atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021). 

  
________________, __ de _____________ de ______. 

 
 
 

_____________________________________ 
Nome da empresa 

Nome do representante legal da empresa 
Assinatura representante legal da empresa 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63


 

 

ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA 
 

DADOS DA LICITANTE 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: I ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: ESTADO: CEP: 

TELEFONE: E-MAIL: 

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO 

NOME: CPF: 

RG: ENCEREÇO: 

PARA PAGAMENTO VIA SISTEMA BANCÁRIO 

Nº BANCO: BANCO: AG: CONTA: 

 
Prezado Senhor,  
Venho através deste, apresentar proposta a Prefeitura Municipal de Comendador 
Gomes/MG, para CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
MINISTRAR AULAS DE FUTEBOL DE SALÃO, FUTEBOL DE CAMPO E VOLEIBOL PARA CRIANÇAS, 
ADOLESCENTE E ADULTOS CONFORME DOCUMENTOS DE FORMALIZAÇÃO EM ANEXO, durante o 
por um periodo de 12 meses, conforme disposições constantes neste instrumento e 
seus anexos: 

 

ITEM DESCRIÇÃO / MODALIDADE QTD UND V. UNIT. 
(R$) 

V. GLOBAL 
(R$) 

01 Treinador de Futebol de Campo – 2 dias 
na semana, com duração de 4:00hrs por 
dia – totalizando 8hrs semanais. 
 

12 Meses R$2.359,37 R$28.312,44 

02 Treinador de Futebol de Salão – treino 
infantil: 
- 5 dias na semana, com duração de 
2:10hrs por dia – total de horas: 
10:50hrs; 
Treino adulto – 2 vezes na semana, com 
duração de 2:20hrs por dia – total de 
horas: 4:40hrs – totalizando 15:30hrs 
semanais. 

12 Meses R$2.396,74 R$28.760,88 

03 Treinador de Voleibol – 2 vezes na 
semana, com duração de 2:30hrs -
totalizando 5hrs semanais. 

12 Meses R$2.373,77 R$28.485,24 

 

 
1) Preço Total da Proposta R$______________ (por extenso) 
2) Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias 
 



 

 

Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com 
os preços e prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com todas as 
condições gerais e especiais estabelecidas no Edital e seus anexos, que até a 
presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa ao 
presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

 
 

____________________________ 
Carimbo da Empresa (CNPJ) 

Responsável ou representante legal 
 

 
 
 

 


